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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei determina que o estágio profissional de advocacia, com duração de três anos, 

possa ser realizado nos últimos três anos do curso jurídico, alterando a redação do artigo 9º, 

§1º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, e dá outras providências. 

 

Art. 2º O §1º do artigo 9º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 – que dispõe sobre o Estatuto 

da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 9º. .......................................................................... 
........................................................................................ 
§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de três 
anos, realizado a partir do terceiro ano do curso jurídico, pode 
ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior 
pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e 
escritórios de advocacia credenciados pela OAB, sendo 
obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 
Disciplina. 
.............................................................................” (N.R.) 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O projeto de lei visa a determinar que o estágio profissional de advocacia, com duração 

de três anos, possa ser realizado nos últimos três anos do curso jurídico, alterando a redação 

do artigo 9º, §1º, da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 – que dispõe sobre o Estatuto da 

Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  

Atualmente, de acordo com o dispositivo mencionado, o estágio pode ser realizado 

nos dois últimos anos do curso, isto é, a partir do quarto ano (ou sétimo semestre) do curso 

de bacharelado em Direito. 

No entanto, já a partir do terceiro ano (ou quinto semestre), o graduando encontra-se 

em condições de exercer o estágio supervisionado previsto pelo Estatuto, tendo em vista seu 

contato com disciplinas basilares do exercício da advocacia, tanto em seus aspectos materiais 
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quanto processuais. Ademais, quanto mais cedo o estagiário envolver-se com a prática da 

advocacia supervisionada, melhor preparado estará tanto para o futuro Exame da Ordem dos 

Advogados quanto para o próprio mercado de trabalho, tendo mais oportunidades de 

descobrir a área mais adequada ao seu perfil profissional.  

Por tais razões, requeiro o apoio dos parlamentares para aprovação desta proposta 

legislativa. 

 

Brasília, 28 de novembro de 2017. 

 

RODRIGO PACHECO 

Deputado Federal – PMDB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário:  

I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º;  

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.  

§ 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino 

superior pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia 

credenciados pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e 

Disciplina.  

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se 

localize seu curso jurídico.  
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§ 3º O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia 

pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de 

aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.  

§ 4º O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira 

se inscrever na Ordem.  

 

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em 

cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do regulamento geral.  

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, 

prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.  

§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 

Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.  

§ 3º No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade 

federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional 

correspondente.  

 

§ 4º O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição 

suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela 

representando ao Conselho Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


